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LEI N.º 5.735 - de 10 de julho de 2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 300.000,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
123614134.4.196 – Manutenção dos Serviços de Água, Energia Elétrica, Internet e Telefonia das Escolas.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (6179).
Fonte de Recurso: 1550 Transferência do Salário Educação.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1034 Transferência do Salário Educação.
VALOR: ...................................................................................................... R$ 300.000,00
Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
123614137.4.206 – Aquisição de Mobiliários, Equipamentos Tecnológicos, Eletrodomésticos, Ferramentas.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5947).
Fonte de Recurso: 2550 Transferência do Salário Educação.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1034 Transferência do Salário Educação.
VALOR: ...................................................................................................... R$ 150.000,00
123614134.4.196 – Manutenção dos Serviços de Água, Energia Elétrica, Internet e Telefonia das Escolas.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (5952).
Fonte de Recurso: 2550 Transferência do Salário Educação.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1034 Transferência do Salário Educação.
VALOR: ...................................................................................................... R$ 150.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 10 de julho de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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